LEI Nº 1703, de 23 de dezembro de 2004.

Modifica os percentuais do Anexo I da Lei nº 1579/2002, que instituiu a Contribuição para Custeio da Iluminação Publica e dá outras providências.


ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do  Sul.


FAÇO SABER que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O anexo I da Lei nº 1579/2002, que instituiu a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, passa a ter a redação que segue em anexo à presente lei.

Art. 2º - Revoga-se o Anexo I da Lei Municipal nº 1579/2002.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 23 de dezembro de 2004.

ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:
RODRIGO ISSLER SCHEEREN,

Secretário de Administração.

ANEXO I

Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP
	CLASSE
	CONSUMO MENSAL (Kwh)
	ALÍQUOTA

	Industrial
	Até 300

Mais de 300 até 500

Mais de 500 até 1000

Mais de 1000
	8,4%

9,8%

11,2%

12,6%

	Comercial
	Até 300

Mais de 300 até 500

Mais de 500 até 1000

Mais de 1000
	8,4%

9,8%

11,2%

12,6%

	Residencial
	Até 50 (isento)

Mais de 50 até 100

Mais de 100 até 150

Mais de 150 até 200

Mais de 200 até 500

Mais de 500
	5,6%

7%

8,4%

9,8%

11,2%

	Rural
	Até 70 (isento)

Mais de 70 até 100

Mais de 100 até 200

Mais de 200 até 300

Mais de 300
	5,6%

7%

8,4%

9,8%

	Poder Público
	Até 300

Mais de 300 até 500

Mais de 500 até 1000

Mais de 1000
	8,4%

9,8%

11,2%

12,6%

	Consumo Próprio
	Até 300

Mais de 300 até 500

Mais de 500 até 1000

Mais de 1000
	8,4%

9,8%

11,2%

12,6%


